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 EDITAL DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2025 - PMLN 
LICITAÇÃO COM LOTES 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025 

BASE LEGAL  

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e demais legislações 
correlatas.  

OBJETO  

Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa fornecedora de material de construção civil para 
atender as demandas das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Lajeado Novo/MA, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas neste instrumento. 

TIPO DA LICITAÇÃO  Menor Preço por Lote. 
LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA  www.portaldecompraslajeadonovo.com.br  

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

05/06/2025 

14H00MIN (QUATORZE HORAS)  

MODO DE DISPUTA  Aberto e Fechado 
 VALOR ESTIMADO  R$ 1.785.419,60 (um milhão, setecentos e oitenta e cinco mil, 

quatrocentos e dezenove reais e sessenta centavos). 
FONTE RECURSO  A definir no momento da contratação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraslajeadonovo.com.br, Portal Nacional de Contratações Publica – PNCP e site da 
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA https://www.lajeadonovo.ma.gov.br.  
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025– PMLN 
 

EDITAL 
 

PROCESSO Nº. 27/2025/PMLN/MA 
 
 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa fornecedora de material de construção 
civil para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA, conforme 
condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
ORGÃO LICITADOR: Prefeitura Municipal de Lajeado Novo – PMLN/MA 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/06/2025. 
 
 
HORA: 14h00min. 
 
 
PREGOEIRA: Anaiana de Andrade Santos Silva 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025 – PMLN 
 

PROCESSO Nº. 27/2025 – PMLN 
 

EDITAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE, POR INTERMÉDIO DE SUA PREGOEIRA E EQUIPE 
DE APOIO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº 11.462 DE 31 DE MARÇO DE 2023, DO DECRETO 
FEDERAL N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  
 
Data da sessão: 05/06/2025 
Horário: 14h00min 
Local: Portal Compras – www.portaldecompraslajeadonovo.com.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
fornecedora de material de construção civil para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Lajeado Novo/MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos. 
1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição constantes no Portal 
de Compras da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo e as do Termo de Referência, prevalecerão as 
descritas no Termo, anexo I desse Edital. 
1.4. O valor global estimado para o registro do objeto é de R$ R$ 1.785.419,60 (um milhão, setecentos e oitenta 
e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e sessenta centavos). 
 
2. OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas quando do momento da 
contratação (art. 17, Decreto Federal nº 11.462/23). 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, no sítio 
www.portaldecompraslajeadonovo.com.br.  
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
 
4. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos., e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO. 
4.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a homologação do 
Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu 
cadastro.  
4.2.1. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a obrigação da empresa 
comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômico-financeiros, pois necessário conferir 
igual tratamento a todas as licitantes. 
4.3. Para participação na presente licitação deve ainda ser observado:  
4.3.1. O Lote 01 (Cota Principal /Ampla Concorrência): os interessados que atendam aos requisitos do edital, 
inclusive as ME, EPP e MEI. 
4.3.2. O Lote 02 (Cota Reservada): Somente as empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa 
de pequeno porte – EPP e Microempreendedor Individual-MEI.  
4.3.3.  As Cotas estão distribuídas, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 e do Art. 8º do Decreto 
Federal nº 8.538/2015: 
a) Ampla Concorrência/Cota Principal – Item aberto para a participação de todos os interessados, inclusive 
os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME”, “Empresa de Pequeno Porte – EPP” ou 
“Microempreendedores Individuais – MEI” que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 
b) Cota Reservada – Item constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo da respectiva Cota 
Principal, está aberto para a participação exclusiva de “Microempresa – ME”, “Empresa de Pequeno Porte – 
EPP” e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota principal, 
e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48, III c/c Art.18-
E, §2° da Lei Complementar n° 147/2014 e Art. 8º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
c) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro, conforme 
determina o Art. 8º, § 2º, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
d) Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-se-á pelo 
menor preço obtido entre as cotas. 
4.3.4. As microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP, microempreendedor individual - MEI que 
optarem por usufruírem dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, deverão importar no sistema, 
juntamente com a documentação de habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo 
ser a comprovação através de certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante.  
4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
4.4.1. Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital e que não 
atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);  
4.4.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.4.4. que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 
face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
4.4.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.4.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 
4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8. que os produtos são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado com o preço proposto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados 
juntamente com a Proposta Adequada do Licitante em primeiro lugar. 
5.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo no endereço eletrônico www.portaldecompraslajeadonovo.com.br 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1.  Valor unitário e Total do item, valor total do Lote e valor Global da Proposta. 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as especificações conforme dispõe no Termo de Referência.  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e/ ou da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.   
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, estará disponível para o fornecedor no momento da fase de 
lance. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
7.12 Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, desconsiderando qualquer 
valor acrescido após a segunda casa decimal. 
7.13 Encerrado o prazo previsto no item 7.11, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.14 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
7.15.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.16 Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
7.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
7.24 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por órgão Municipal no 
território do Estado em que este se localize; 
7.28.2. por empresas brasileiras;  
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 
os lances empatados. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.30.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.30.3. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas horas), envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos de habilitação. 
7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço para contratação neste Edital e em seus anexos, e se atende 
as condições de participação no certame, conforme o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
8.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.7.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1. Portal de Compras da Prefeitura de Lajeado Novo; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
9.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON, 
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br);  
9.1.5.  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  
9.1.6. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 
9.1.7.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.7.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.7.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.8.  Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.1.9. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública e encaminhar em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
9.1.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art.64, II, da Lei Federal nº 14.133/21.  
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.6. Ressalvado o disposto no item 9.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.7. Habilitação jurídica:  
9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.8. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 
• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Previdenciário. 
9.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da(s): 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
9.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
9.8.6.  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
9.8.7.  Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.8.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.9.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma do art. 69, I, da Lei 14.133/2021. 
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9.9.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias 
anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pela Pregoeira; 
9.9.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
9.9.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.9.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
9.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices 
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali 
estabelecidos: 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores ou iguais a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                 
 LG =                                                                                                 
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
                              
                           Ativo Circulante                  
 LC =                                                 
                            Passivo Circulante 
 
                                       Ativo Total                  
SG =                                                                                                
              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69  da       lei 14.133/21. 
b.1) Quando houver cotação para mais de um Lote, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido será 
o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para os respectivos Lotes. 
9.9.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante assinatura por 
profissional habilitado da área contábil. 
9.10. Qualificação Técnica   
9.10.1. No mínimo, 01 (um) Atestado(s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos compatíveis 
com o objeto da licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ 
e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes 
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
9.10.2. Alvará de Funcionamento, emitido pela sede da licitante. 
9.10.3. Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o fornecimento do objeto na 
forma e quantidade exigidas pelo edital para a contratação. 
9.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.12. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital. 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, conforme o art. 64 da Lei 14.133/21 e IN 73/2022, art. 39, §4º, salvo em sede de diligência, 
para:  
9.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:  
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter os dados pelo responsável pela assinatura do contrato assim como a indicação do banco, número 
da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e Total em algarismos e o 
valor global do lote em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/21). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:’’ 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela Autoridade 
Superior. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior homologará o 
procedimento licitatório. 
13.3. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os materiais com preços iguais 
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; e  
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
c)  o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal Nacional de Contratação 
Publica-PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, e no site da Prefeitura de 
Lajeado Novo/MA; e 
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d)  a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
13.4. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/21 
e art. 18, § 1º do Decreto Federal nº 11.462/23. 
13.5. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;  
b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seu preço em valor igual ao do licitante 
mais bem classificado; 
c) Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b”, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a celebração da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Ordem de Fornecimento), sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme prevê art. 95 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
15.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21; 
15.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 104 da mesma Lei. 
15.6. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Após a Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão convocados para assinar 
a ata de registro de preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, e condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
16.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMLN a firmar as contratações que delas poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
16.3. O preço registrado e a indicação das respectivas empresas beneficiarias da Ata de Registro de Preços 
serão divulgados PNCP- Portal Nacional de Contratação Pública, e divulgada em meio eletrônico, no Portal da 
PMLN. 
16.4. A PMLN fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência de 
eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado; conforme artigo 
25 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
16.5. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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16.6. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
16.7. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da licitante 
vencedora. 
16.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme art. 23 do 
Decreto Federal nº 11.462/23. 
16.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
16.10. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
16.11. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 
 
17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
17.1. O prazo e as condições do fornecimento do objeto, ocorrerão conforme Termo de Referência e Contrato. 
 
18. REAJUSTAMENTO  
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 
18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme dita o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Contrato.  
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Contrato, anexo a este 
Edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência e Contrato. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital por irregularidades na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimentos sobre seus 
termos. 
22.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Lajeado Novo, no endereço eletrônico no sistema www.portaldecompraslajeadonovo.com.br.   
22.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência/Edital, decidir 
sobre a impugnação e/ou pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
22.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraslajeadonovo.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
22.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela proponente.  
22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
23.7. Os casos omissos serão dirimidos com base na lei Federal nº 14.133/21. 
23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal Compras 
www.portaldecompraslajeadonovo.com.br e site da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA 
https://www.lajeadonovo.ma.gov.br.  
23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.13.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
23.13.2. ANEXO II - Modelo de Declaração. 
23.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial. 
23.13.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
23.13.5. ANEXO V – Minuta do Contrato.   

Lajeado Novo (MA), 19 de maio de 2025. 
____________________________ 
Anaiana de Andrade Santos Silva 

Pregoeira Oficial – PMLN/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025– PMLN 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
a) DO OBJETO 
a.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa fornecedora de material de 
construção civil para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA, 
conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
b) DA JUSTIFICATIVA 
b.1. A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
materiais de construção civil, visando atender de forma contínua e eficiente as demandas das secretarias 
municipais da Prefeitura de Lajeado Novo/MA. A aquisição desses materiais é essencial para garantir a execução 
e a manutenção de obras, reformas, reparos e demais serviços de infraestrutura pública, tanto em áreas urbanas 
quanto rurais do município. 
b.2. O fornecimento regular desses insumos é indispensável para o pleno funcionamento das ações e projetos 
da administração pública, especialmente nas áreas de educação, saúde, assistência social, infraestrutura, entre 
outras, que frequentemente necessitam de intervenções em prédios públicos, praças, vias, unidades escolares e 
de saúde, centros comunitários, entre outros espaços. 
b.3. Opta-se pela modalidade pregão, forma eletrônica, por se tratar de um procedimento mais célere, 
econômico e transparente, conforme preconiza a legislação vigente (Lei nº 14.133/2021), além de permitir maior 
competitividade e economicidade para a administração pública. 
b.4. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois 
possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de 
facultatividade na contratação dos materiais, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir 
conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 
disponíveis. 
b.5. Esta contratação atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na Constituição 
Federal, que trata da economicidade. Onde a administração pública consegue atingir aos seus objetivos com 
menor custo e maior eficiência, restando justificada a contratação. 
 
c) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
c.1. A licitação é para a constituição de Ata de Registro de Preços e posterior contratação de empresa para 
fornecimento do objeto, está fundamentada com base na Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto 
Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei 
Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014. 
 
d) DO DETALHAMENTO E DESCRIÇÃO DO OBJETO 
d.1. O detalhamento e descrição do objeto compreende as especificações e quantitativos relacionados na tabela 
do Anexo II deste Termo de Referência. 
 
e) FONTE DE RECURSOS  
e.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art.17 do Decreto Federal 
11.462/23. 
 
f) DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
f.1. A licitação para aquisição do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, 
por se tratar de produtos de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de qualidade e desempenho 
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usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua utilização. 
f.2. O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.     
6.1.1. A escolha do critério de julgamento "Menor Preço por Lote" fundamenta-se na necessidade de garantir 
maior eficiência na gestão dos contratos, assegurar economicidade ao erário e facilitar o controle logístico e 
operacional da execução contratual. A adoção deste critério é particularmente adequada ao presente processo 
licitatório, que visa o fornecimento de materiais de construção civil, tendo em vista os seguintes fatores: 
6.1.1.1. Padronização e compatibilidade dos materiais: A aquisição por lote permite o agrupamento de itens 
com características semelhantes ou que se complementam para o mesmo tipo de aplicação ou obra, o que 
assegura maior padronização dos produtos a serem entregues. Isso contribui para a uniformidade na execução 
dos serviços e evita incompatibilidades entre materiais. 
6.1.1.2. Facilidade na fiscalização e recebimento: Contratar um único fornecedor responsável por todo o lote 
facilita o acompanhamento, a fiscalização e o recebimento dos materiais, reduzindo riscos operacionais, falhas 
logísticas e divergências entre entregas parciais de diferentes fornecedores. 
6.1.1.3. Redução de custos administrativos: A contratação por lote reduz a quantidade de contratos gerados, 
minimizando os custos administrativos e operacionais da gestão contratual, como a análise de documentos, 
fiscalização, acompanhamento e pagamento de múltiplos fornecedores.  
6.1.1.4. Ganho de escala e maior competitividade: Ao agrupar os itens em lotes, é possível atrair fornecedores 
com maior capacidade de fornecimento e logística, que conseguem oferecer preços mais competitivos em razão 
do volume e da concentração de entrega, gerando potencial economia para a Administração Pública.  
6.1.1.5. Racionalização do processo licitatório: O critério "menor preço por lote" permite julgamento mais 
ágil e objetivo, especialmente em licitações com grande número de itens, como é o caso de materiais de 
construção, garantindo maior celeridade no certame e no início da execução contratual. 
6.2. Dessa forma, a adoção do critério de julgamento menor preço por lote revela-se a alternativa mais vantajosa 
para a Administração, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, isonomia e interesse público. 
6.3. O Sistema de Registro de Preço – SRP será adotado conforme as hipóteses previstas no inciso II e III do 
artigo 3º do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor global estimado para o objeto desta licitação encontra-se disposto, conforme Anexo II deste Termo 
de Referência. 
7.2. A estimativa de preços foi realizada através do Banco de Preços do SINAPI - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção. 
 
8. ORGÃOS PARTICIPANTES  
8.1. Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
8.2. Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS 
8.3. Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS 
8.4. Secretaria de Administração- SEMAD 
 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado comprovando que o licitante forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste Termo 
de Referência. 
9.2. Alvará de Autorização para Funcionamento da Licitante, emitido pelo município sede da licitante. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
10.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de consumo de cada Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Lajeado Novo/MA da seguinte forma: 
10.2. A empresa CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos nos locais indicados pela 
CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias, no horário de expediente, após o recebimento da Ordem de 
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Fornecimento, emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais. 
10.3. A validade mínima dos materiais de construção deverá ser de 75 % da validade total e não inferior a 12 
meses na data da entrega, no que couber. 
 
11. DO CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
11.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:  
11.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais;  
11.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
b.1) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso da 
Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento. 
b.2) Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas correções. 
11.2. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo 
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo solicitado ou 
não estejam em perfeitas condições para a utilização. 
11.3. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência, Ata de Registro de Preço e Contrato, serão rejeitados pela CONTRATANTE. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADADA 
12.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA se obriga a: 
a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato. 
b) Atender as Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo setor competente da Contratante. 
c) Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 
compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.  
d) Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas 
da Contratada, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
e) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações que 
porventura surgirem durante a execução do contrato. 
f) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar a Contratante por fornecimento de produtos que não 
atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador. 
g) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados 
quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que venham a causar, 
direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA. 
h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à 
execução contratual se obriga prontamente a atender. 
i) Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas 
embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas 
neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
j) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como, impostos, seguros, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros referentes ao fornecimento do 
objeto. 
k) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência. 
l) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte do 
fornecimento a que está obrigada. 
m) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se 
compromete a: 
13.1.1. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade 
demandada; 
13.1.2. Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de 
Preço e Contrato;  
13.1.3. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo 
Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades 
legais; 
13.1.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecido 
no Termo de Referência e Contrato; 
13.1.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a 
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 
13.1.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de fiscal(is) responsável(eis) formalmente 
designados; 
13.1.7. Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;  
13.1.8. Indicar servidor com competência necessária para proceder à gestão e a fiscalização do contrato e atestar 
as Notas Fiscais após a verificação das especificações pertinentes; 
13.1.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim. 
14.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o 
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue. 
14.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 
14.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA. 
14.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta 
corrente, agência e banco indicados pela contratada. 
14.6. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal, 
social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas. 
14.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 14.1, por culpa da 
Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à Contratada. 
14.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTAO CONTRATUAL  
15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e fiscalizado 
pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
15.2. Fiscalização Técnica  
15.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
15.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
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dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  
15.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III). 
15.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
15.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V).  
15.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 
15.3. Fiscalização Administrativa 
15.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022).  
15.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
15.4. Gestor do Contrato  
15.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
15.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
15.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
15.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  
15.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
15.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
15.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
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16. DO REAJUSTE 
16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 
 
17. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou de descontinuidade de serviço público; 
II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
III - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
17.1.1. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
17.1.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
17.1.3. O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
17.2. Referente aos limites para as adesões, serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços de que trata o item 17.1: 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para o órgão participante; e 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
17.2.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o 
inciso II deste subitem, desde que: 
a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
18.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da 
ata de registro de preços. 
18.1.1. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação;  
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 
18.3. O registro a que se refere o item 18.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de 
março de 2023. 
 
19. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
19.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01(um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratação Pública-PNCP, e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
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20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
20.1. 1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  
20.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
20.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
20.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
20.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
20.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação;  
20.1.5 Fraudar a licitação;  
20.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
20.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
20.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
20.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência 
b) Multa 
c) impedimento de licitar e contratar e  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
20.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
20.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  
20.3.2 As peculiaridades do caso concreto  
20.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes  
20.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública  
20.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
20.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
20.4.1 Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  
20.4.2 Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.  
20.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
20.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
20.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
20.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
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decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
20.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-o às 
penalidades cabíveis.  
20.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
20.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
20.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
20.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
20.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  
 
21. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  
21.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o 
art. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
22. DA SUBCONTRATAÇÃO  
22.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 
 
23. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
23.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses. 
 
24. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
24.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
24.2.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
24.3.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
c) Indenizações e multas. 
 
25. CONDIÇÕES GERAIS 
25.1. As condições gerais de fornecimento são validas e aplicáveis logo após a assinatura do contrato. 
 
 

Lajeado Novo - MA, 10 de abril de 2025. 
 

______________________________________ 
Nessival Ribeiro Rocha 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Prefeitura de Lajeado Novo 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       
APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Em, 15/04/2025 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 
Itaires Lobo Santos de Andrade 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

RELAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO 
 

SAÚDE 

 
EDUCAÇÃO 
 

 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

ORD. NOME ENDEREÇO 

1 POSTO DE SAÚDE JOÃO CARLOS 
(ANTIGA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE) RUA OTAVIO FARIAS - BAIRRO: VILA ROQUE 

2 UBS: MICHELLY SERGIO DE OLIVEIRA 
 (Prédio abandonado /construção)  RUA DO CAMPO 

3 UBS: MICHELLY SERGIO DE OLIVEIRA  
 (Prédio abandonado /construção) BR. 226 - VILA MORREIRA – POV. PASSAGEM BOA 

4 UBS: SÃO FRANCISCO 
(Prédio abandonado) RUA ANTENOR PEREIRA REIS – BAIRRO: SÃO FRANCISCO 

5 UBS: MARTINS PIMENTEL 
(Prédio desativado) RUA MARANHÃO – BAIRRO: CENTRO 

6 UBS: JOSÉ ROBERTO DE FREITAS RUA CORONEL MONTEIRO – ASSENT. SANTA LUZIA 
7 COMPLEXO DE SAÚDE DR. SOUSA NETO AVENIDA MOISES BANDEIRA – BAIRRO: CENTRO 

ORD. NOME ENDEREÇO 
1 UNIDADE ESCOLAR PRESIDENTE SARNEY AVENIDA CENTRAL Nº 244 
2 CEFM VANDERLEY FERRAZ DE SOUSA  RUA DA MANGUEIRA S/N 
3 EMEI ANDERSON DOS SANTOS MACHADO AVENIDA MOISÉS BANDEIRA S/N 
4 EDUCANDÁRIO PEQUENO PRÍNCIPE AVENIDA MINELVINA ALVES S/N 
5 UNIDADE ESCOLAR NEMÉSIO BANDEIRA GOMES AVENIDA CENTRAL -ASSENTAMENTO SANTA LUZIA 
6 UNIDADE ESCOLAR MANOELPEREIRA VITOR POVOADO SANGUESSUGAS – BR 226 
7 ESCOLA MUNICIPAL CHICO MENDES ASSENTAMENTO LOTE 
8 UNIDADE INGEGRADA EURIVAL GOMES  AVENIDA CENTRAL – POVOADO PASSAGEM BOA 
9 ESCOLA MUNICIPAL TEREZA SANTANA FAZENDA PONGÓ 

10 ESCOLA MUNICIPAL ABEL JOSÉ DE SANTANA FAZENDA BEBEDOURO 
11 ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PIAUÍ ALDEIA RAIZ 

ORD. NOME ENDEREÇO 

1 CENTRO DE CONVIVÊNCIAS  AV. ANITA VIANA S/N 

ORD. NOME ENDEREÇO 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO AV. ANITA VIANA S/N 

2 BLOCOS ADMINISTRATIVOS AV. ANITA VIANA S/N 

3 ANTIGO PRÉDIO DA DELAGACIA 
(prédio abandonado) AVENIDA CENTRAL S/N 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALORES DE REFERÊNCIA 
 
 

LOTE 01- COTA PRINCIPAL /AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

ITEM CÓDIGO 
SINAPI DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
UNIT. 
COM 
BDI 

VALOR 
TOTAL 

PESO 
(%) 

1 00000366 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M³ 623 135,00 135,00 84.105,00 6,28 % 

2 00000107 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 20 MM X 1/2", PARA ÁGUA 
FRIA 

UN 500 0,81 0,81 405,00 0,02 % 

3 00000065 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", PARA ÁGUA 
FRIA 

UN 450 0,89 0,89 400,50 0,02 % 

4 00000108 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", PARA ÁGUA 
FRIA 

UN 250 1,80 1,80 450,00 0,03 % 

5 00000109 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/4", PARA ÁGUA 
FRIA 

UN 250 3,72 3,72 930,00 0,05 % 

6 00000112 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 1/2", PARA ÁGUA 
FRIA 

UN 250 4,48 4,48 1.120,00 0,06 % 

7 00000113 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 60 MM X 2", PARA ÁGUA 
FRIA 

UN 150 11,21 11,21 1.681,50 0,09 % 

8 00000104 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 75 MM X 2 1/2", PARA ÁGUA 
FRIA 

UN 150 19,52 19,52 2.928,00 0,16 % 

9 00000119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA 
COM 75 GR UN 660 7,00 7,00 4.620,00 0,26 % 

10 00006138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, 
PARA SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO UN 200 11,55 11,55 2.310,00 0,13 % 

11 00043132 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM 
(0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 
KG/M) 

KG 400 21,25 21,25 8.500,00 0,48 % 

12 00034353 ARGAMASSA COLANTE AC II KG 10000 1,93 1,93 19.300,00 1,08 % 

13 00039214 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 
1/2", PARA ELETRODUTO UN 325 4,40 4,40 1.430,00 0,08 % 

14 00039207 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 
3/8", PARA ELETRODUTO UN 325 1,19 1,19 386,75 0,02 % 

15 00000377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL UN 275 33,74 33,74 9.278,50 0,52 % 

16 00000010 BALDE PLASTICO CAPACIDADE *10* L UN 125 13,26 13,26 1.657,50 0,09 % 

17 00005328 CORANTE LÍQUIDO PARA TINTA PVA, 
BISNAGA 50 ML UN 535 4,24 4,24 2.268,40 0,13 % 

18 00011830 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA 
CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 3/4", COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO 
PLASTICO 

UN 95 26,79 26,79 2.545,05 0,14 % 

19 00038389 BROXA RETANGULAR *6 X 16* CM UN 220 6,78 6,78 1.491,60 0,08 % 
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20 00005090 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO 
MACICO, COM LARGURA DE 25 MM E 
ALTURA DE APROX 25 MM, HASTE 
CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO 
TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 5,0 
MM, INCLUINDO 2 CHAVES 

UN 30 19,50 19,50 585,00 0,03 % 

21 00005085 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO 
MACICO, COM LARGURA DE 35 MM E 
ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE 
CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO 
TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 
MM, INCLUINDO 2 CHAVES 

UN 30 29,03 29,03 870,90 0,05 % 

22 00043603 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO 
MACICO, COM LARGURA DE 50 MM E 
ALTURA DE APROX 40 MM, HASTE 
CEMENTADA EM ACO TEMPERADO COM 
DIAMETRO DE APROX 8,0 MM, INCLUINDO 2 
CHAVES 

UN 30 41,47 41,47 1.244,10 0,07 % 

23 00037106 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM 
POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE 
VIDRO, 10000 LITROS, COM TAMPA 

UN 2 5.185,23 5.185,23 10.370,46 0,58 % 

24 00011868 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM 
POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE 
VIDRO,1000 LITROS, COM TAMPA 

UN 10 673,11 673,11 6.731,10 0,38 % 

25 00037104 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM 
POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE 
VIDRO, 2000 LITROS, COM TAMPA 

UN 10 1.301,51 1.301,51 13.015,10 0,73 % 

26 00037105 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM 
POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE 
VIDRO, 5000 LITROS, COM TAMPA 

UN 4 2.974,45 2.974,45 11.897,80 0,67 % 

27 00011871 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM 
POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE 
VIDRO, 500 LITROS, COM TAMPA 

UN 20 483,42 483,42 9.668,40 0,54 % 

28 00001030 

CAIXA DE DESCARGA PLASTICA PARA 
BACIA / VASO SANITARIO, EXTERNA, 
CAPACIDADE 9 LITROS, PUXADOR FIO DE 
NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA, 
ENGATE 

UN 150 42,90 42,90 6.435,00 0,36 % 

29 00043094 

CAIXA DE DERIVACAO PARA MEDIDOR DE 
ENERGIA, COM BARRAMENTO 
MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO - MODULO (PADRAO 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

UN 24 345,34 345,34 8.288,16 0,46 % 

30 00043093 

CAIXA DE DERIVACAO PARA MEDIDOR DE 
ENERGIA, COM BARRAMENTO POLIFASICO, 
EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO - 
MODULO (PADRAO CONCESSIONARIA 
LOCAL) 

UN 22 366,99 366,99 8.073,78 0,45 % 

31 00002556 CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA UN 550 1,38 1,38 759,00 0,04 % 

32 00005103 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, 
COM GRELHA REDONDA, BRANCA UN 240 23,99 23,99 5.757,60 0,32 % 

33 00011161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 10400 1,99 1,99 20.696,00 1,16 % 

34 00002711 
CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM 
CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 
PNEU COM CAMARA 

UN 85 225,25 225,25 19.146,25 1,07 % 

35 00036365 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 
MM (NBR  7362) M 265 32,53 32,53 8.620,45 0,48 % 

36 00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 107 8,71 8,71 931,97 0,05 % 
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37 00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 107 5,28 5,28 564,96 0,03 % 

38 00009837 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 72 11,43 11,43 822,96 0,05 % 

39 00009867 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA 
FRIA (NBR-5648) M 810 3,69 3,69 2.988,90 0,17 % 

40 00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA 
FRIA (NBR-5648) M 450 4,17 4,17 1.876,50 0,11 % 

41 00009874 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, AGUA 
FRIA (NBR-5648) M 142 14,13 14,13 2.006,46 0,11 % 

42 00009874 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, AGUA 
FRIA (NBR-5648) M 70 14,13 14,13 989,10 0,06 % 

43 00009875 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA 
FRIA (NBR-5648) M 250 15,50 15,50 3.875,00 0,22 % 

44 00009873 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, AGUA 
FRIA (NBR-5648) M 142 25,50 25,50 3.621,00 0,20 % 

45 00020088 CAP PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 70 10,41 10,41 728,70 0,04 % 

46 00012910 CAP PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 70 6,52 6,52 456,40 0,03 % 

47 00012909 CAP PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 120 3,63 3,63 435,60 0,02 % 

48 00001193 CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL UN 70 3,94 3,94 275,80 0,02 % 

49 00001287 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, 
PEI MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR 
OU IGUAL A 2025 CM2 

M² 1000 41,21 41,21 41.210,00 2,31 % 

50 00007608 
DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5", 
BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2", 
AGUA FRIA 

UN 150 12,28 12,28 1.842,00 0,10 % 

51 00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 97500 0,90 0,90 87.750,00 6,55 % 

52 00036794 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM 
COLUNA, DIMENSOES *44 X 35* CM (L X C) UN 71 189,36 189,36 13.444,56 0,75 % 

53 00013347 CONJUNTO ARSTOP P/ AR CONDICIONADO C/ 
DISJUNTOR 25A UN 33 43,26 43,26 1.427,58 0,08 % 

54 00038370 DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* 
CM COM CABO FECHADO DE MADEIRA UN 80 22,54 22,54 1.803,20 0,10 % 

55 00038140 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO, DIAMETRO DE *110* MM, 
FURO DE 20 MM 

UN 90 19,99 19,99 1.799,10 0,10 % 

56 00002433 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 
1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL, CROMADO OU 
ZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS 

UN 268 8,25 8,25 2.211,00 0,12 % 

57 00002685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 
1 ", SEM LUVA M 21 8,58 8,58 180,18 0,01 % 

58 00011681 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC 
OU ABS) BRANCO 1/2" X 40 CM UN 241 7,61 7,61 1.834,01 0,10 % 

59 00038368 ESPATULA DE PLASTICO LISA, LARGURA 
*10* CM UN 89 8,98 8,98 799,22 0,04 % 

60 00038367 ESPATULA EM ACO INOX COM CABO DE 
MADEIRA E LARGURA DE *8* CM UN 89 22,53 22,53 2.005,17 0,11 % 

61 00006142 
CONJUNTO DE LIGACAO AJUSTAVEL, PARA 
VASO / BACIA SANITARIA, EM PLASTICO 
BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE 

UN 211 8,11 8,11 1.711,21 0,10 % 

62 00038380 ESQUADRO DE ACO 12" (300 MM), CABO DE 
ALUMINIO UN 22 35,80 35,80 787,60 0,04 % 

63 00013347 CONJUNTO ARSTOP P/ AR CONDICIONADO C/ 
DISJUNTOR 25A UN 33 43,26 43,26 1.427,58 0,08 % 
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64 00003080 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA 
EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA 
E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 
(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

CJ 220 75,34 75,34 16.574,80 0,93 % 

65 00038403 ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, 
COM CABO DE MADEIRA DE *150* CM UN 54 55,80 55,80 3.013,20 0,17 % 

66 00043055 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, 
VERGALHAO KG 1028,49 8,07 8,07 8.299,91 0,46 % 

67 00000032 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 261,66 9,83 9,83 2.572,11 0,14 % 
68 00000034 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1739,94 9,32 9,32 16.216,24 0,91 % 

69 00043059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, 
OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 222,36 8,82 8,82 1.961,21 0,11 % 

70 00000033 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 805,8 9,88 9,88 7.961,30 0,45 % 

71 00003122 

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, 
EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE 
SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 3" A 4" E 
ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM 

UN 170 5,25 5,25 892,50 0,05 % 

72 00003107 

FERROLHO COM FECHO CHATO E PORTA 
CADEADO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 
COMPRIMENTO DE 3" A 4", CHAPA COM 
ESPESSURA MINIMA DE 0,90 MM E LARGURA 
MINIMA DE 3,20 CM (FECHO SIMPLES / LEVE) 
(INCLUI PARAFUSOS) 

UN 241 8,23 8,23 1.983,43 0,11 % 

73 00012815 FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 150 10,25 10,25 1.537,50 0,09 % 

74 00020111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 241 11,25 11,25 2.711,25 0,15 % 

75 00000404 
FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, 
USO ATE 69 KV (ALTA TENSAO), LARGURA 
DE 19 MM 

M 45 1,53 1,53 68,85 0,00 % 

76 00000099 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE 
E ANEL DE VEDACAO, 50 MM X 1 1/2", PARA 
CAIXA D'AGUA 

UN 105 26,33 26,33 2.764,65 0,15 % 

77 00000113 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 60 MM X 2", PARA ÁGUA 
FRIA 

UN 105 11,21 11,21 1.177,05 0,07 % 

78 00036230 

FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA 
DE 10 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 8 
MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO) 

m² 1740 27,45 27,45 47.763,00 2,68 % 

79 00003380 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 
M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", 
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE 
COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO 

UN 50 71,50 71,50 3.575,00 0,20 % 

80 00012129 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 
2" (CAIXA + 2 MODULOS) 

UN 90 10,93 10,93 983,70 0,06 % 

81 00003526 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 
50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 241 2,48 2,48 597,68 0,03 % 

82 00003520 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 
100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 130 6,73 6,73 874,90 0,05 % 

83 00037949 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 
40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 241 1,80 1,80 433,80 0,02 % 

84 00003509 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 
75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 90 5,64 5,64 507,60 0,03 % 

85 00003542 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, 
COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 650 0,59 0,59 383,50 0,02 % 
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86 00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, 
COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 610 0,73 0,73 445,30 0,02 % 

87 00003527 
JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 
GRAUS, 32 MM X 3/4", COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 347 12,82 12,82 4.448,54 0,25 % 

88 00003535 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, 
COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 241 5,93 5,93 1.429,13 0,08 % 

89 00003540 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, 
COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 300 5,01 5,01 1.503,00 0,08 % 

90 00003539 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, 
COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 173 29,06 29,06 5.027,38 0,28 % 

91 00003509 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 
75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 125 5,64 5,64 705,00 0,04 % 

92 00039398 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM 
METAL CROMADO, 5 PECAS UN 15 185,49 185,49 2.782,35 0,16 % 

93 00010426 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM 
COLUNA, DIMENSOES *54 X 44* CM (L X C) UN 50 212,05 212,05 10.602,50 0,59 % 

94 00038382 LINHA PARA PEDREIRO LISA, 0,8 MM X 100 M UN 170 13,37 13,37 2.272,90 0,13 % 
95 00003768 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NÚMERO 150 UN 170 2,82 2,82 479,40 0,03 % 

96 00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NÚMERO 120, COR VERMELHA UN 550 0,94 0,94 517,00 0,03 % 

97 00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 
100 UN 55 2,50 2,50 137,50 0,01 % 

98 00003749 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE 
E40) UN 92 30,00 30,00 2.760,00 0,15 % 

99 00003777 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 
MICRA M² 241 1,82 1,82 438,62 0,02 % 

100 00003854 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, 
PVC, 20 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 610 10,64 10,64 6.490,40 0,36 % 

101 00003873 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, 
PVC, 25 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 610 12,39 12,39 7.557,90 0,42 % 

102 00038021 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, 
PVC, 32 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 347 22,00 22,00 7.634,00 0,43 % 

103 00043838 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, 
PVC, 40 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 347 28,44 28,44 9.868,68 0,55 % 

104 00003847 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, 
PVC, 50 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 400 28,68 28,68 11.472,00 0,64 % 

105 00038022 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, 
PVC, 60 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 241 39,41 39,41 9.497,81 0,53 % 

106 00020164 LUVA DE CORRER, PVC SERIE R, 75 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL UN 56 9,54 9,54 534,24 0,03 % 

107 00037459 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC 
TRANSPARENTE, 3/4" X 2 MM M 700 7,86 7,86 5.502,00 0,31 % 

108 00002674 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 
3/4 ", SEM LUVA M 460 5,49 5,49 2.525,40 0,14 % 

109 00039848 

TUBO / MANGUEIRA PRETA EM 
POLIETILENO, LINHA PESADA OU 
REFORCADA, TIPO ESPAGUETE, PARA 
INJECAO DE CALDA DE CIMENTO, D = 1/2", 
ESPESSURA 1,5 MM 

M 775 1,78 1,78 1.379,50 0,08 % 

110 00037461 
MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA, PVC COM 
REFORCO, COM PRESSAO DE TRABALHO (PT) 
250 LBS/POL2, DE 3/4" X *2,8* MM 

M 300 13,99 13,99 4.197,00 0,24 % 

111 00043651 MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES 
INTERNAS E EXTERNAS KG 3875 5,03 5,03 19.491,25 1,09 % 

112 00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE 
AMBIENTES INTERNOS KG 4500 2,80 2,80 12.600,00 0,71 % 

113 00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM 
ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA UN 460 18,49 18,49 8.505,40 0,48 % 
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SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA 
E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8 

114 00004346 

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, 
COM ROSCA PARCIAL, DIAMETRO 5/8", 
COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA 
DE PRESSAO MEDIA 

UN 603 11,24 11,24 6.777,72 0,38 % 

115 00001746 

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL 
(AISI 430) COM 1 CUBA CENTRAL, COM 
VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 
1,20* M 

UN 22 266,19 266,19 5.856,18 0,33 % 

116 00002713 PICARETA PONTA E PONTA SEM CABO UN 22 23,80 23,80 523,60 0,03 % 

117 00004342 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 
3/8" UN 241 0,25 0,25 60,25 0,00 % 

118 00005088 PORTA CADEADO EM ACO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 3 1/2" UN 170 6,53 6,53 1.110,10 0,06 % 

119 00004964 

PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 
FRISADA EM HDF, ACABAMENTO 
MELAMINICO EM PADRAO MADEIRA 

UN 50 367,90 367,90 18.395,00 1,03 % 

120 00020001 

BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM 
MADEIRA MACICA COM REBAIXO, E = *3* 
CM, L = *16* CM, PARA PORTAS DE GIRO DE 
*60 CM A 120* CM X *210* CM, PINUS / 
EUCALIPTO / VIROLA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES) 

JG 105 150,96 150,96 15.850,80 0,89 % 

121 00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 
10 (7/8 X 17) KG 173 37,40 37,40 6.470,20 0,36 % 

122 00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 
15 (1 1/4 X 13) KG 173 21,77 21,77 3.766,21 0,21 % 

123 00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 
21 (2 X 11) KG 241 19,66 19,66 4.738,06 0,27 % 

124 00005071 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
24 (2 1/4 X 10) KG 241 19,66 19,66 4.738,06 0,27 % 

125 00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10) KG 241 19,33 19,33 4.658,53 0,26 % 

126 00039027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 
36 (3 1/4  X  9) KG 241 19,64 19,64 4.733,24 0,27 % 

127 00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 
48 (4 1/4 X 5) KG 241 19,81 19,81 4.774,21 0,27 % 

128 00038376 PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A 750 G, 
COM CORDAO EM NYLON E TACO UN 52 51,63 51,63 2.684,76 0,15 % 

129 00003868 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM 
X 20 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 241 1,41 1,41 339,81 0,02 % 

130 00003869 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM 
X 25 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 241 3,12 3,12 751,92 0,04 % 

131 00003872 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM 
X 32 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 241 5,32 5,32 1.282,12 0,07 % 

132 00003850 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 60 MM 
X 50 MM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL UN 105 12,28 12,28 1.289,40 0,07 % 

133 00006034 REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO, PVC 
PARA POLIETILENO, 20 MM UN 105 14,85 14,85 1.559,25 0,09 % 

134 00011674 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, 
VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UN 52 30,52 30,52 1.587,04 0,09 % 

135 00011675 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, 
VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UN 52 48,45 48,45 2.519,40 0,14 % 
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136 00011677 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, 
VS, SOLDAVEL, DN 50 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UN 52 66,92 66,92 3.479,84 0,19 % 

137 00011678 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, 
VS, SOLDAVEL, DN 60 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UN 23 122,56 122,56 2.818,88 0,16 % 

138 00006036 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM 
BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, DE 1/2" UN 105 20,22 20,22 2.123,10 0,12 % 

139 00006005 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4" UN 150 64,83 64,83 9.724,50 0,54 % 

140 00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 290 6,10 6,10 1.769,00 0,10 % 

141 00002510 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO 
BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE UN 80 35,46 35,46 2.836,80 0,16 % 

142 00005320 REMOVEDOR DE TINTA OLEO/ESMALTE 
VERNIZ L 223 34,25 34,25 7.637,75 0,43 % 

143 00036250 RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, 
COMPRIMENTO 6 M M 450 5,10 5,10 2.295,00 0,13 % 

144 00020256 
ROLDANA PLASTICA COM PREGO, 
TAMANHO 30 X 30 MM, PARA INSTALACAO 
ELETRICA APARENTE 

UN 400 0,24 0,24 96,00 0,01 % 

145 00038393 
ROLO DE ESPUMA POLIESTER, 23 CM X 68 
MM (COMPRIMENTO X DIAMETRO), SEM 
CABO 

UN 89 18,17 18,17 1.617,13 0,09 % 

146 00038390 
ROLO DE LA DE CARNEIRO 25 MM X 23 CM 
(ALTURA DA LA X COMPRIMENTO), SEM 
CABO 

UN 154 40,30 40,30 6.206,20 0,35 % 

147 00004734 
SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM 
CONCRETO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

M³ 315 330,73 330,73 104.179,95 7,78 % 

148 00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR L 3546 8,60 8,60 30.495,60 1,71 % 

149 00044945 

SIFAO / TUBO SINFONADO 
EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ 
SIMPLES, ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO 
BRANCO 

UN 60 9,98 9,98 598,80 0,03 % 

150 00010691 
SOLVENTE PARA COLA A BASE DE RESINA 
SINTETICA (PARA COLA DE LAMINADO 
MELAMINICO E OUTRAS SUPERFICIES) 

L 220 52,20 52,20 11.484,00 0,64 % 

151 00038465 TALHADEIRA COM PUNHO DE PROTECAO 
*20 X 250* MM UN 11 33,33 33,33 366,63 0,02 % 

152 00007543 TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 
2" UN 60 5,32 5,32 319,20 0,02 % 

153 00020179 TE, PVC, SERIE R, 100 X 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL UN 241 35,48 35,48 8.550,68 0,48 % 

154 00037948 TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 105 3,00 3,00 315,00 0,02 % 

155 00007097 TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 241 6,09 6,09 1.467,69 0,08 % 

156 00011658 TE SANITARIO, PVC, DN 75 X 75 MM, SERIE 
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 105 13,46 13,46 1.413,30 0,08 % 

157 00007141 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 347 9,26 9,26 3.213,22 0,18 % 

158 00007138 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20 MM, PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 750 1,06 1,06 795,00 0,04 % 

159 00007140 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 347 3,79 3,79 1.315,13 0,07 % 

160 00007135 
TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA 
CENTRAL, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL 

UN 550 5,22 5,22 2.871,00 0,16 % 
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161 00007142 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 347 9,68 9,68 3.358,96 0,19 % 

162 00007143 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 60 MM, PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 241 31,08 31,08 7.490,28 0,42 % 

163 00007144 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 75 MM, PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 105 57,66 57,66 6.054,30 0,34 % 

164 00007184 
TELHA DE FIBRA DE VIDRO ONDULADA, 
TRANSLUCIDA / INCOLOR, E = *0,6* MM, DE 
*0,50 X 2,44* M (L X C) 

M² 600 40,98 40,98 24.588,00 1,38 % 

165 00007173 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, 
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 
50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE 
*26* TELHAS/M2 

MIL 66 1.225,00 1.225,00 80.850,00 5,08 % 

166 00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR 
BRANCA L 3750 23,45 23,45 87.937,50 6,57 % 

167 00007292 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM 
BRILHANTE L 1209,6 35,54 35,54 42.989,18 2,41 % 

168 00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 2000 24,03 24,03 48.060,00 2,69 % 

169 00012147 
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + 
MODULO) 

UN 120 12,29 12,29 1.474,80 0,08 % 

170 00007528 
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 
SUPORTE + MODULO) 

UN 482 8,06 8,06 3.884,92 0,22 % 

171 00013415 
TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA 
LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, 
PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4" 

UN 105 103,96 103,96 10.915,80 0,61 % 

172 00011822 TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA 
MOVEL, PARA COZINHA 1/2" UN 105 31,73 31,73 3.331,65 0,19 % 

173 00038386 TRINCHA CERDAS GRIS 1.1/2" (38 MM) UN 89 5,88 5,88 523,32 0,03 % 

174 00001031 

TUBO DE DESCIDA EXTERNO, DE PVC, PARA 
CAIXA DE DESCARGA EXTERNA ALTA - 
DIAMETRO DE 40 MM E ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 1,55 M 

UN 241 13,00 13,00 3.133,00 0,18 % 

175 00006154 VALVULA EM PLASTICO CROMADO PARA 
LAVATORIO 1 ", SEM UNHO, COM LADRAO UN 241 10,43 10,43 2.513,63 0,14 % 

176 00002717 VASSOURAO SIMPLES, SEM CABO, NYLON, 
35-40CM P/ LIMPEZA DE PISOS/RUAS UN 347 11,98 11,98 4.157,06 0,23 % 

177 00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 
MM X 50 M (L X C) UN 160 15,49 15,49 2.478,40 0,14 % 

178 00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS 
FERROSOS (ZARCAO) L 223 38,33 38,33 8.547,59 0,48 % 

179 00000010 BALDE PLASTICO CAPACIDADE *10* L UN 125 13,26 13,26 1.657,50 0,09 % 

180 00038470 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6" COM 
ISOLAMENTO UN 60 42,90 42,90 2.574,00 0,14 % 

181 00040782 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 33 CM M 318 32,59 32,59 10.363,62 0,58 % 

182 00034473 TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 MM, DE 3,00 
X 1,06 M (SEM AMIANTO) UN 300 291,35 291,35 87.405,00 6,53 % 

183 00007270 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 
ALVENARIA DE VEDACAO, 4 FUROS NA 
HORIZONTAL DE 9 X 9 X 19 CM (L X A X C) 

UN 102000 0,82 0,82 83.640,00 5,51 % 

184 00011831 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2" OU 
3/4" COM BICO PARA MANGUEIRA UN 241 19,09 19,09 4.600,69 0,26 % 

185 00010420 
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, 
DE LOUCA BRANCA, SIFAO APARENTE, 
SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO) 

UN 55 237,61 237,61 13.068,55 0,73 % 
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186 00007319 
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE 
DISPERSA EM ÁGUA, PARA MATERIAIS 
CIMENTICIOS 

L 1926 8,99 8,99 17.314,74 0,97 % 

187 00000123 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA 
NORMAL PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS 
SEM ARMACAO, LÍQUIDO E ISENTO DE 
CLORETOS 

L 1584 8,34 8,34 13.210,56 0,74 % 

188 00038364 

BANCADA/ BANCA EM GRANITO, POLIDO, 
TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA 
REGIAO, COM CUBA INOX, FORMATO *120 X 
60* CM, E= *2* CM 

UN 10 1.048,21 1.048,21 10.482,10 0,59 % 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 1.610.490,45 
 

 
 

LOTE 02- COTA RESERVADA ME- EPP-MEI 
 

ITEM CÓDIGO 
SINAPI DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
UNIT 
COM 
BDI 

VALOR 
TOTAL 

PESO 
(%) 

01 00000366 
AREIA FINA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M³ 207 135,00 135,00 27.945,00 6,28 % 

02 00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-
32 KG 32.500 0,90 0,90 29.250,00 6,55 % 

03 00004734 
SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM 
CONCRETO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

M³ 105 330,73 330,73 34.726,65 7,78 % 

04 00007173 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, 
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE 
*44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 

MIL 08 1.225,00 1.225,00 9.800,00 5,08 % 

05 00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, 
COR BRANCA L 1.250 23,45 23,45 29.312,50 6,57 % 

06 00034473 TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 MM, 
DE 3,00 X 1,06 M (SEM AMIANTO) UN 100 291,35 291,35 29.135,00 6,53 % 

07 00007270 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO 
PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 4 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 9 X 19 
CM (L X A X C) 

UN 18.000 0,82 0,82 14.760,00 5,51 % 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 174.929,15 
 

 
** O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo Menor Preço por Lote.  
 
***Custo estimado da licitação é de R$ 1.785.419,60 (um milhão, setecentos e oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais e sessenta centavos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025 –PMLN 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025 –PMLN  
 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu representante legal 
o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº ......................., 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze). 
2) Quanto a condição ME/EPP/MEI/COOP esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA-ME, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
(   ) COOPERATIVA, conforme Lei Federal nº. 12.690/12. 
(  ) Não é ME/EPP/MEI/COOP. 
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, que esta empresa atende a 
todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e dos preços e 
descontos oferecidos os quais atendem plenamente ao Edital. 
4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 63, I, da Lei Federal n.º 14.133/21, 
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO ELETRONICO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na 
íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 
a. Declara ainda, nos termos do artigo 14, IV, da Lei Federal n.º 14.133/21, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
b. Declara também, nos termos do artigo 14, I e III, da Lei Federal n.º 14.133/21, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 
5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial. 
 
 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 
[Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa] 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025 – PMLN 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
Razão Social da PROPONENTE: 
Endereço: 
CNPJ nº  CEP: Inscrição Estadual nº  
Inscrição Municipal nº  Fone: e-mail: 
Dados Bancários: 

 
 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2025 -PMLN/MA 
Data de Abertura _____/____/2025 
Horário: ______h: ___min. 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, objetivando 
o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa fornecedora de material de construção civil 
para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA, conforme 
especificações e quantitativos contidos no Anexo II do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 07/2025 e de acordo com as condições a seguir: 
 
1. PROPOSTA DE PREÇOS:  

Item Descrição do Objeto Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unitário 
R$ Valor Total  

       
       
       
       
       
       
       

Importa a presente proposta o valor global de R$ ................... (valor por extenso).  
 
2 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
2.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços. 
 
3- PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 
3.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as Ordens de Fornecimento dada pela Prefeitura Municipal 
de Lajeado Novo -MA. 
3.2. A empresa CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos nos locais indicados pela CONTRATANTE 
em até 05 (cinco) dias, no horário de expediente de segunda a sexta-feira, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais. 
 
4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 
4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de Contrato. 
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5 – DECLARAÇÃO 
5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos aos encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 
transporte, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a execução do objeto. 
 
6 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
 
Nome:_____________________________ 
Cargo:______________________________ 
CIC nº _____________________________ 
CI nº _____________________________ 
                                                          
 
 

Atenciosamente, 
 

Local, _____ de _________ de 2025. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025 - PMLN 
 

ANEXO IV  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. _____/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, sediada na Avenida Anita Viana, nº 43, Centro, CEP 
65.937-000, Lajeado Novo - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.598.548/0001-48, neste ato representado pelo 
Sr. prefeito .........................., brasileiro, inscrito no CPF sob o nº .................., RG nº ........., considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 
Administrativo nº 27/2025 -PMLN-MA, através do seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços 
do fornecimento de materiais de construção civil propostos pela empresa ______________, inscrita no CNPJ: 
__________, Insc. Estadual nº _________, localizada da na _____________, CEP nº __________, representada 
pelo (a) _______________, portador do RG nº __________ e inscrito no CPF sob o nº _____________,  nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de maio de 2021, Decreto Federal 
nº  11.462 de 31 de março de 2023 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e demais legislações 
aplicadas à espécie.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa fornecedora 
de material de construção civil para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado 
Novo/MA, de acordo com as especificações e quantidades do Termo de Referência, Anexo II do Edital do 
Pregão Eletrônico Nº 07/2025 – PMLN-MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do Processo nº 27/2025 – 
PMLN-MA. 
Parágrafo primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO 
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR   
O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 
Parágrafo Primeiro – Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração de Lajeado 
Novo/MA. 
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Os preços registrados, as especificações dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas beneficiarias e 
representante(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de 
Preços. 
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CLÁUSULA QUINTA– DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
A Beneficiária fica obrigada a fornecer os produtos contidos no Termo de Referência, Proposta da Contratada e 
Anexo Único desta Ata. 
Parágrafo Único – O prazo para o início do fornecimento do objeto será após a assinatura do Contrato de acordo 
com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DA REVISÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual aumento ou redução dos 
preços praticados na o mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 
b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no 
Parágrafo Terceiro da Clausula Nona; 
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa; 
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do 
Decreto nº 11.462/2023. 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; 
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023. 
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa; 
e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão 
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto nº 11.462/2023. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou de descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 
Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará 
a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão 
à ata de registro de preços de que trata o “caput” desta Cláusula: 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos Lotes do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para o órgão participante; e 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
Lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite 
de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que: 
a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de 
registro de preços. 
Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação;  
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal 
Nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da Clausula 
Oitava; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
Parágrafo Quarto – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
I - por razão de interesse público;  
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do 
Decreto nº 11.462/2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos 
teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
a) Edital de Pregão Eletrônico SRP nº ___/2025 – Proc. Adm. 27/2025, Termo de Referência que 
acompanhou o edital; 
b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação. 
c) Ata da Sessão Pública. 
 
CLÁUSULA ONZE - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
O Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento: 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do Art. 
104, I, da Lei nº 14.133/21, respeitados os direitos do Fornecedor; 
b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
c) Rescindir nos enumerados do art. 137 e 138 Lei Federal nº 14.133/21; 
d) Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento, conforme 
art.104, IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto. 
 
CLÁUSULA DOZE – DA COMUNICAÇÕES 
As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o 
assunto específico da correspondência. 
Parágrafo Primeiro - As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à: Prefeitura 
Municipal de Lajeado Novo – MA, Av. Anita Viana, nº 43, Centro, CEP 65.937-000, Lajeado Novo – MA. 
Parágrafo Segundo - Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser 
comunicadas por escrito e/ou via e-mail ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 
ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 – PMLN-MA e 
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução 
desta Ata de Registro de Preços.   
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 
 
                                                                                          Lajeado Novo/MA, _____ de__________de 2025. 
 

_______________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
_____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025- PMLN-MA 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
 

ANEXO ÚNICO DA ATA 
 

Razão social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Contatos: 
Representante: 
 
 
  

Item Descrição do Objeto 

 
 

Unidade 
Quant. 

Estimada 

  
Valor 
Total  

R$ 

 
Marca Valor de 

Referência R$ 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025 - PMLN 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº ____/2025/PMLN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 27/2025 - PMLN-MA 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ATRAVÉS DA SUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE _________________E A 
________________, CNPJ ______________, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________, 
com sede na ____________, LAJEADO NOVO – MA, inscrita no CNPJ sob o n° _________, neste ato 
representado pelo (a) Sr(a). _______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº. 
______________, e portador da cédula de identidade Registro Geral nº. ______________, órgão expedidor 
_______, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa_______________, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ______________, Inscrição Estadual  nº ______________, sediado(a) na _______________, neste ato 
representado por ______________, portador do RG de nº____________, expedida pelo(a) 
_________________,inscrito(a) no CPF sob nº___________, doravante designada CONTRATADA, firmam o 
presente CONTRATO de fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços nº _____/2025-PMLN-MA, 
vinculado ao Pregão Eletrônico nº 07/2025-PMLN-MA, Processo Administrativo n.º 27/2025 - PMLN-MA, 
submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n.º 14.133/21, e suas alterações posteriores e 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de material de construção civil para atender as demandas das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA, a serem executados em conformidade com os 
itens registrados na Ata de Registro de Preços nº ____/2025-PMLN-MA, e da proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

TRANSCREVER DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 
O objeto deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de consumo de cada Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Lajeado Novo/MA da seguinte forma: 
Parágrafo Primeiro - A empresa CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos nos locais indicados pela 
CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias, no horário de expediente de segunda a sexta-feira, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais. 
Parágrafo Segundo - A validade mínima dos materiais de construção deverá ser de 75 % da validade total e 
não inferior a 12 meses na data da entrega, no que couber. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE 
O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:  
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25.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;  
25.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
Parágrafo Primeiro - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 
produtos, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de 
pagamento. 
Parágrafo Segundo - Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas 
correções. 
Parágrafo Terceiro - Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE 
CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao 
quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização. 
Parágrafo Quarto- Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações 
contidas na Ata de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global do contrato é de R$ ................... (valor por extenso).  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor   competente da Prefeitura pelo servidor designado para 
este fim. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o 
valor total ofertado pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a 
quantidade efetivamente entregue.  
PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
através de deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela contratada.  
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, 
de sua regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente 
atualizadas. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo 
Primeiro desta Cláusula, por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha 
concorrido à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, na 
classificação abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO REAJUSTE  
Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE   
I - São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem: 
a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato. 
b) Atender as Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo setor competente da Contratante. 
c) Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 
compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.  
d) Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas 
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da Contratada, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
e) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações que 
porventura surgirem durante a execução do contrato. 
f) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar a Contratante por fornecimento de produtos que não 
atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador. 
g) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados 
quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que venham a causar, 
direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA. 
h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à 
execução contratual se obriga prontamente a atender. 
i) Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas 
embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas 
neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
j) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como, impostos, seguros, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros referentes ao fornecimento do 
objeto. 
k) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência. 
l) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte do 
fornecimento a que está obrigada. 
m) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada; 
b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e 
Contrato;  
c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades legais; 
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecido no 
Termo de Referência e Contrato; 
e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a 
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 
f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de fiscal(is) responsável(eis) formalmente 
designados; 
g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;  
h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à gestão e a fiscalização do contrato e atestar as 
Notas Fiscais após a verificação das especificações pertinentes; 
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
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c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o Licitante que, com dolo ou culpa:   
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação;  
e) Fraudar a licitação;  
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
Parágrafo Primeiro - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência 
b) Multa  
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
Parágrafo Terceiro- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
Parágrafo Quarto – Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do caput a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.  
Parágrafo Quinto – Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h do caput a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
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Parágrafo Sexto - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Parágrafo sétimo - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
Parágrafo oitavo - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
Parágrafo nono -Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h do caput bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
Parágrafo dez - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, no 
prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-
o às penalidades cabíveis.  
Parágrafo onze - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
Parágrafo doze - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
Parágrafo treze - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
Parágrafo quatorze - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO 
Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
 
CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e fiscalizado pelo(s) 
seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
I -Fiscalização Técnica  
a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
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relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  
f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VII). 
II -Fiscalização Administrativa 
a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022).  
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
III -Gestor do Contrato  
a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  
e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTOZE – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto.  
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CLÁUSULA QUINZE – DAS PRERROGATIVAS  
O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DEZESEIS – ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente. 
 
CLÁUSULA DEZESETE – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução 
do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
específicos.  
Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
Parágrafo Segundo - Os materiais e embalagens empregados deverão ser constituídos, no todo ou em parte, 
por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 
Parágrafo Terceiro - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas do INMETRO, Normas da 
ISO, no que se refere à qualidade, conforme for aplicável. 
Parágrafo Quarto - Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
Parágrafo Quinto - Sugere-se promover a reutilização e a reciclagem de alguns materiais de construção o que 
irá reduzir o volume de resíduos enviados para aterro sanitário. Materiais como concreto, tijolos e metais poderão 
ser triturados e reciclados para serem utilizados em novas obras. 
 
CLÁUSULA DEZOITO – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
Parágrafo Primeiro - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VINTE - DA BASE LEGAL 
Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM– DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP – Portal 
Nacional de Compras Públicas, na forma previsto no art.94 da Lei Federal nº 14.133/21, condição indispensável 
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para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da data 
de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS– DO FORO 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 
Porto Franco/MA. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 
 

Lajeado Novo/MA, _______ de_______________ de 2025. 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 CPF Nº 
 
 CPF Nº 
 


